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Câmara M uniciPal de Barreiras
Protocolo no

Dispõe sobre autorizâção ao Poder Executivo
para Íirmar parcerias com organizações da
sociedade civil, em regime de mútua
cooperação, pârâ a consecução de Íinalidades
de interesse público e recíproco, mediante a

execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de

trabalho inseridos em termo§ de colaboração'
em termos de fomento ou em acordos de

cooperação, nos termos da Lei n" 13.019' de 3l
de julho de 2014.

o PREFEITO Df,, BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que

lhe confere a Lei orgânica do Município, considerando o disposto na Lei no 4.320, de 17 de

março de l9ó4, bem iomo na Lei Complementar n" l0l , de 04 de maio de 2000 e Lei n' 13.019,

de jt de julho de 2014, faz saber que a Câmara Municipal de Barreiras aprovou e fica

sancionada a seguinte Lei:

Art. 1.. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parcerias com organizações da sociedade

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público

e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em

pl"noi d" trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos

àe cooperação, nos termos da Lei n' 13.019, de 3l de julho de 2014, alterada pela Lei n"

13.204, de 14 de dezembro de 2015; pela Resolução no l38l /2018 do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia e pelo Decreto Municipal n" 245, de 05 de outubro de2017.

Art. 20. Para Íins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil:
a; enúdade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras'

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

atividades, e que oi aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma

imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de l0 de novembro de 1999; as

integradas por pessoai em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas

por lrog.uro " 
ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas

para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de

àssistência récnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de
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projetos de de cunho social'

c) as organ ue se dediquem a atividades sse público

e de cunho destinadas a fins exclusivam

tI - psrceria: conjunto de direitos, responsabilidades e o- -- de relação

juríd'ica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade

"inil,..regimedemúfuacooperação,paÍaaconsecuçãodeÍinalidadesdeinteressepúblicoe recíproco, mediante u e*..rçaá de atividade ou de projeto expÍessos em termos de

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

III-termodecolaboração:instrumentopormeiodoqualsãoformalizadasasparcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a

consecução de finalidades de inteiesse público e recíproco propostas pela administração

pública que envolvam a transferência de recursos frnanceiros;

iv - ,"*o de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para 
.a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco proPostas pelas organizações da

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;

V-acordodecooperação:instrumentopormeiodoqualsãoformalizadasasparcerias
estabelecidas pela àdministração pública com organizações da sociedade civil para a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco que náo envolvam a transferência

de recursos financeiros;

Art. 3". Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros para organizações

da sociedade ciadas junto ao Município de Barreiras' 1ed^i11te

processo regu exigidos na Lei no 13'019' de 3l de julho de 2014'

observado o d

Art. 4o. Para frns de atendimento ao disposto nos aÍigos 16 e 17 daLei n' 4'320164 e do art'

zoaurcico.ptementarnol0l/00,ficaoPoderExecutivoautoizado,emrazãodacelebração
determosdefomentos.adestinarrecursosparaasorganizaçõesdasociedadecivilaseguir
indicadas:
i'- essôcraçio AMIGos Do oESTE DA BAHIA - AMoB' inscrita no cNPJ sob

n"l 0.694.4 I 5/000 I -66;

II.ASSOCIACAOBETELDEAÇÃOSOCIAL-ABAS,iNSCTitANOCNPJSObNO
07.t23.92410001-.37;
iri - nssôêreçÃo bE, e,rtapeno Ao MENoR cARENTE - AMEC' inscrita no cNPJ sob

n". 01.563.63710001 -59;

iv _ oi"íôtieiÀo o'e Ánsrrnos DO oESrE DA BAHrA - AprroESrE, inscrita no

CNPJ sob n' 27.318.587/0001-38;
v-_ esiõôreçao DE pArs E AMrGos Dos ExECpctoNArs - APAE, inscrita no cNPJ

sob n" I 3.348.34710001-7 I ;

VI - CARITAS DIOCESANA DE BARREIRAS'ABRIGO SÃO JOÃO BATISTA E

ALBERGUE SÂO JOSE' inscrita no CNPJ sob n" 63'078'56210001-78;

vII.CASADEREINTEGRAÇÀoSoClALNovAVIDA,inscritanoCNPJsobn"
63.O79.17210001-r2;
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VIII . CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BACIA DO RIO

GRANDE - CETEP, inscrito no CNPJ sob n' 13.937.065/0001-00;

x - COLÉGIO CTS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 12.976.57410001-89;

X - COLÉGIO DEMOCRÁTICO ESTADUAL MARCOS FREIRE, inscrito no CNPJ sob n'

13.937.065/0001-00;
XI . COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO

MLJNÍCipto DE BARREIRAS E ALEM DO SÃO FRANCISCO - 100 AGRESSÃO, inscrita

no CNPJ sob n'08.660.387/0001-14;
XII - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E

EMPREENDEDORES E FAMILIARES RURAIS DO BRASIL _ CONAFER/BR, iNSCTitA

no CNPJ sob no 14.815.35210001-00;

XIll - D,I.M.EMPREENDIMENTOS E HOLDING.EIRE-LI, inscrito no CNPJ sob n"

13.845.395/0005-07;
xlv - DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA vlDA HUMANA, inscrita no CNPJ sob n"

03.369.25410001-70;
xv - FLTNDAÇÃO CÁmres DE ASSISTÊNCIA A PESSOA CARENTE - LAR DE

EMMANUEL, inscrita no CNPJ sob n'13.904.693/0001-99;

XVI - FUNDAÇÃO esfeneNçA - FE, inscrita no CNPJ sob n' 08.197.33210001-10;

XVII . INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO SUPERIOR DE BARREIRAS LTDA,

inscrito no CNPJ sob no 42.752.67510001-37;

XVIII - TNSTITUTO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA, iNSCTitO NO CNPJ SOb N"

05.817.107/0008-17;
XIX . INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÀO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

- CAMPUS BARREIRAS, inscrito no CNPJ sob n" l0'764.307/0009-70;

XX - LAR ESPERANÇA-TIA GNJA, inscrita no CNPJ sob n" 20'082'182/0001-02;

XXI . LIGA DA ORDEM DOS BICHOS ÓNNÃOS _ LOBO, iNSCTitA NO CNPJ SOb N"

09.094.604/0001- l9;
XXII . MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL

INDEPENDENTE - MIQUEI, inscrita no CNPJ sob n' 05'391' 160/0001-22;

xxIII - ONG FORTE POR SER MULHER, inscrita no cNPJ sob no 32.803.050/0001-01;

xxtv - soctEDADE EVANGÉLICA DE EDUCAÇÃO E CULT1JRA LTDA, inscrita no

CNPJ sob n" 13.230.586/0001-22;

XXV . SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SIAS - CASA DOS

SAGRADOS CORAÇOES, inscrita no CNPJ sob n" 33'812'074/0008-58;

xxVI - LTNIVERSIDADE Do ESTADo DA BAHIA _ UNEB, inscrita no CNPJ sob n.

14.485.841/0001-40;
xxvll - UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA - uFoB; inscrito no cNPl

sob n" 1 8.64 1.26310001-45;

XXVIII. UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR, iNSCTitA NO CNPJ SOb N.

38.733.648/0001-40.

Art. 5.. As despesas decorentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamenUírias PróPrias.
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Art. 6'. lista [.ei cntra cm vigor na dam de sua publicação.

Gabinelc do Preleito de []arreiras-llA, cm 05 dc abril dc 2023.

.Ioão Barbosa dc Souza Sohrinho
I)rcfcito de Barrciras-LlÂ
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